
CJtBfeiELlta. Q)T[Llrticipa.( dB gLla.ta.rté6ia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 816-

"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE CALCULADORA"

o Prefeito MU.Ylicipal de Gua:ranésia.

Faço saber que a Câmura Llun.ic ipal .§!:

provou e eu, s~:ciono e prom~lgo a
seguinte L3I:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe cio Executivo l,:unici

pul, uutorizado a ad~uirir 01 (uma) Calculadora Eletrônica.

Art. 2º- Para atender às despesas decorrentes de~
ta Lei, serao utilizados recursos da Dotação Orçacentária 2.3-SE,g
V"iÇO DE EDUCAÇÃO 2 SAu:JE, à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e l:3.-Ce

rial FülTIanente, consicnada no OrçlliDento para o corrente exercí-
cio.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, es
ta Lei entrará emvii::;orna data de sua publicação.

Pre fe i t.ur-a l.íun.ici pe.L de Guarané sia
aos 26 de março de 1.985.-

~~<-~~
JOÃO ~"~OS,,L-rF~H LLO,

-Pre ..•.eano L ..1)-1'121,.... na.L«

%(,Y'?}f~~O • 1

AJ?A:FcscfDA ~fu;'V~~UAITY ,

-Oficial Advinistrativo-
CELI



<J>tefeiluta Q)l1unidpa( de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 817

"AUTORIZA A COl'~CESSÃODE APOSEETADORIA"

A Câmara Lun i.ci.pa.Lde Guaranésia, Est.f!,
do de I.IinasGerais apr ova e eu sanciono e promulgo a seguinte lEI:

Art. lQ- Fica o Executivo Eunicipal autorizado a cOE

ceder Aposentaloria à Professora LillRIAELEEA RODRIGUES, nos termos
do Artigo 549, Pa:r·ágrafounico, da Lei nº 61, de 05 de ago sto de
1950 (Código I,;unicipal).

Art. 2º- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei, serao utilizados recursos através de verba consignada em Orç~
menta.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entr~á em vicor na data de sua publicação.

Prefei Lur-a I.:unicipal de Guarané sia,

aos 26 de março de 1.985.-

\~~~Q.J~
JO~AE~OS ~mTCH LLO,

-Pre~e l "o Lunlcl"·al-

CELI AI~~~LUAEY,
-Oficial Administrativo-



g:>te.Feilllto Q)l111rlicipo( de. gllotortégio
MINAS GERAIS

- L E I H2 818

"AUTORIZA FAGlJ.::E17rO DE .n:tBITO DE

E:zJ.mc1cIO AnTERIOR"

A Câmara IljTi.-wicipalde Guar-anés.La aprovou

e eu, Frefei to I,I,wici~~al, sanciono e proLmlgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senho'r Chefe do Executivo l.IlLYJ.ici:pal,

auto:rizado a efetuar o lJaCalc,entodos Vereaôo:ces à Câmara l.:unici:pal de

Guar~YJ.ésia,na importância de Cr$6.000.000 (Seis TIiL~ões de cruzeiros),

referente à di f'c r ença a re nor do exe:rcício de 1984.

Art. 22- Fica, igualmente, autorizado a abertura de um

Crédito Especial na iDrortilllcia acima, à Dotação Orçer~entária 1.1- G~
binete e Secretaria da Câmara, à verba 3.1.9.2.- Despesas de exercí-

cios Anterioy'es.

Art. ]º- Para atender às despes~s decorrentes desta
Lei, serao utiliza~os recursos através de Llaior arreca6ação prevista.

Art. 4º- R0vogadas as disposições em contrário,
Lei. entrará em vigor na data de sua publicação.

e s't a

Pr-c f'e i,t.ur-a Lluni c Lpa.L de Guarané cía,

CELI AI~d~LUMTY,

-Oficial Ad2únistrativo-



CJ>tefl2illLta Q5f[lLrücipa( de glLatanBsia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 819-

A Câna:r'a I.Iu~1'licipal de G:.:ar&"lésia apr-ovou e eu, P:ce-

.Ú•.r-t , lº- Fica, o Poder Executivo autorizado a exec,1!

tal' Ob:r'8.3de rede coletora de e3coto, bem como, de galerias de águas

pluviais, no :Jist::.'ito de Santa Cruz da PL.to., neste 'T,'C • , •L•.;.UTl..lClIJ].O _

.Art. 2Q- Para atender às deSpGEjaS decor-r-cnl.e s desta

Lei, ser-ao utilizados r-e c ur so s <ia Dot aç ào Orça;~-Lentária 2.3- SERVIÇO

DE ~~GCAÇAO E SAÚDE, à verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, consig~
:.Ü~, no Orç2,:mento lJ8..ra o c orr-crrt.e exercício.

Art. 3Q- RevoC8..Qas as disposições eu contrário, esta
Lei cntro':cá ori viGor na data de sua publicação.

:Fre:i'eitL.u"'a Eunicipal de GU8.l'2.nésia,

aos 26 de narço de 1.985.-

C-;CLI l'''~~Dr;c 'TT~I" ~·L-Lc,.~,.-- u- .•"1.r~·v'.t:DA DE AlJ.3ITIAljIE I.ri,i.':l,

-Oficial Aclministrativo-



q>t~f~iluta cimun.idpa( é!~ guatan.égia
MINAS GERAIS~

- L E I N2 820-

"AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENOS DO 1>TIJNIC1-
PIO À COIn>A1'HIADE SANEA1$NTO DE MINAS
GERAIS - COPASA!MG."

O Povo do Município de GUARANÉSIA, do Estado de Minas
Gerais, por seus representantes decretou e eu, em seu nome, sanciono a
seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Executivo Municipal autorizado a doar
à COLlPANHIA DE SANEAlúENTO DE MINAS GERAIS - COPASAjMG o terreno necess.§:
rio à construção do sistema de abastecimento de água da sede do Municí-
pio.

Art. 2Q- O terreno de que trata o artigo anterior tem
as seguintes divisas e confrontações:

1- ÁREA DA EEAT (ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA TRATADA)
Terreno compreendido dentro de uma área de 408,00 M2 (quatrocentos e 01
to metros quadrados), com seguinte descrição topográfica: MaterializaçãO
do Ponto de Partida e Descrição das Divisas: Partindo-se do marco "C2"
estabelecido sob a área da EEAT, no alinhamento da Rua Paschoal Romane~
li, com o rumo de 26Q50' SW (vinte e seis graus e cincoenta minutos Su-
doeste) e à distância de 48,89 m (quarenta e oito metros e oitenta e n~
ve centímetros) tem-se o marco "A2" no canto direito do Matadouro e com
o rumo de 35226' SW (trinta e cinco graus e vinte e seis minutos Sudoe~
te) tem-se o marco ":82",ficando-se assim o marco "C2" amarrado a estes
dois pontos. Do marco "C2", seguindo-se o alinhamento da cerca, com o r],
mo de 10225' NE (dez graus e vinte e cinco minutos Nordeste) e à dist~
cí.a de 9,60 m (nove metros e sessenta centímetros) tem-se o marco "D2",
donde, com o rumo de 88205' SE (oitenta e oito graus e cinco minutos S],
deste) e à distância de 40,40 m (quarenta metros e quarenta centímetro~
tem-se o marco "E2". Do marco ''E2" , com o rumo de 07256' (sete graus e
cincoenta e seis minutos Nordeste) e à distância de 10,00 m (dez metros)

CONTINUA.-



CONTINUAÇ1í.O.-
9'te.fe.iluta Q)1[un.icipa( de. guotan.égio

MIN AS GERAIS~

tem-se o marco "F2" , donde, com o rumo de 82204' NW (oitenta e dois graus
e ~uatro minutos Noroeste) e à distância de 41,45 m (~uarenta e um metros
e quarerrta e cinco cent:fmetros) tem-se o marco "C2", já conhecido, fech8:ll
do-se assim a área delimitada pelos marcos "C2", "D2", "E2", "F2" e "C2",
~ue faz divisa pelo lado do C2F2 com a marca existente da área da ETA, p~
lo lado C2D2 com o alinhamento da Rua Paschoal Romanelli e pelos demais I!!:

dos com terrenos do próprio proprietário.
Art. 3Q- Fica o Executivo Municipal autorizado também a

conceder servidão administrativa em terreno municipal, nos termos das exl
gências técnicas da COPASA!MG, podendo firmar os necessários documentos.

Art. 42- O terreno referido nesta Lei não pode ter de~
tinação estranha ao serviço de abastecimento de água, sob pena de nulida-
de da doação com retorno dos referidos bens ao patrimônio do Município.

Art. 52- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação' revogadas as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todas as autoridades a ~uem o conhecimento e execução
desta Lei pertencer, ~ue a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente co-
mo nela se contém.

PREFEITURA lli"UIUCIPALDE GuARANtSIA,
aos 10 de maio de 1.985.-

i:ktl..~l
JOÃO OS MINCR LLO,

-Pref ito Munic~pal-

CELI APARE%rn~NV,
-Oficial"A~~::::::i:-~~'~



<Jt:Bfeilut:o QJTIurüdpo( dB Ç}uot:OrlégiO
MINAS GERAIS

- L E I Nº 821-

"AUTORIZA A RECEB3R TERRENO EM DOAÇÃO"

O Prefeito Nunicipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ..ê:

provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica o SerJlor Chefe do Executivo Municipal a~
torizado a receber em doação um terreno de propriedade do Seml0r JOÃO
DE SOUZA LALAU E SUA I,JJLHER,par-a prolongamento da rua Afonso Pena, tr~
cho da rua Wenceslau de Almeida até o Córrego do Brito, medindo de freE
te 12,70m (Doze metros e setenta centímetros) e de fundos 12,7On (Doze
metros e setenta centímetros) e 176,OOm (Cento e setenta e seis metros)
de ambos os lados.

Art. 2º- Revogadas as disposições em contrário,
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

esta

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 24 de maio de 1985.-

\~~~~~JO~CARLOS MIIT HILLO,
-Prefeito Mun·cipal-

CELI LUAlTY,
-Oficial Administra



9>te.feiluta &rrulLicipa( de. guatalL~6io
MINAS GERAIS

- L E I NQ 822-

"AUTORIZA PAVHIENTAÇÃO DE VIAS P1ÚlLICAS
E DÁ OUTRAS PROVIDENC IAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia, aprova e eu, Prefe.:!:
to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Sr. Chefe do Executivo Municipal aut2
rizado a executar obras de pavimentação, de esgoto e meio-fios às ruas
Afonso Pena, trecho entre as ruas Quintino Bocaiúva e Wenceslau de Al-
meida e, Wenceslau de Almeida, trecho entre as ruas Quinfino Bocaiúvae
Afonso Pena.

Art. 22- A contribuição de melhoria das obras referi-
das no artigo anterior será devida pelo proprietário à razão da metade
do custo correspondente à testada do imóvel beneficiado, adicionando -
se as despesas de meio-fios, concedendo-se o desconto de 20% (vinte por
cento) para pagamento à vista.

Art. 32- Para atender às despesas desta Lei serão ut.:!:
lizados recursos através de abertura de 'crédito suplementar no valor de
Cr$-20.000.000 (Vinte milhões de cruzeiros), à verba 4.1.1.0.- Obras e
Instalações, à Dotação Orçamentária "SERVIÇOS URBANOS", por maior arr2,
cadação prevista, bem como, recursos da verba 4.1.1.0.- Obras e Insta,..
lações, à verba "SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E SAllJE", consignadas no Orçamen-
to do corrente exercício.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em Vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,



q>t~f"ilu.ta. Q)TIu.rüc:ipa.(d~ gu.ata.mísio
MINAS GERAIS

- L E I N2 823-

"DISPOE SOBm: A ATUALIZAÇÃO DE VALORES
DE BENS PATRIMONIAIS E DÁ OUTRAS PRO-
VIntNCIAS"

A Câmar-a Municipal de Guaranésia, por seus represen-
t&~tes, decreta e eu, Prefeito 1!unicipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Executivo MLUlicipal autorizado a a-
tualizar os v3.10res dos bens constantes do "Patrimônio Municipal" rel.§
cionados no "Inventário Geral" desta Prefeitura.

Art. 22- Fica também, o Executivo autorizado a extin
guir do "Inventário" os bens comprovadanente já inexistentes.

Art. 32- Fica, igua.l.rlente,o Executivo 1;unicipal au-
torizado a alienar, em hasta pública, os bens considerados sucatas ou
- ,-a nee rva ve a s ,

Art. 42- O Prefeito Municipal, através de Portaria,
consti tu irá uma comissão composta de 03 membros, sendo dois funcioná-
rios e um Vereador, na elaboração dos trabalhos que serão necessários
para a execução desta Lei; cujo resultado ou relatório lhe será apz:e -

sentado e dependerá de sua homologação.
Art. 5Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
N.~'

;~pv' aos 24 de maio de 1.985.-

~~~Q.,t:~
J~ CARLOS MINC' I1LO,

-Prefeito Munic~pal-

CELI AP~~~1ELUAl\-Y,
-Oficial Administrativo-



9>tefeiluta. Q)1lun.icipa.( de gua.ta.n.Bõio
MINAS GERAIS

- L E I NQ 824 -

"AUTORIZA A EAJORAÇÃO DE VENCHilll\':'OSDOS
FUNCIONÁRIOS ESTATUTÁRIOS DA FEEFEIT1JP.A
n.n::ICII'AL"

O Prefeito l,:unicipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu sanciono e proDulgo a
seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o SerillorChefe do Executivo E~~icipal,
autorizado a majorar os vencimentos dos Funcionários Estatutários I

desta Prefeitura I.:unicipal de Guaranésia, em 100% (Cem por cento).

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei serão obtidos recursos através de maior arrecadação prevista,cr~
ditos suplementares e, se necessário, de operações de crédito.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor retroagindo a lQ de maio de 1985.

Prefeitura Eunicipal de Guaranésia,
IÓ~' aos 04 de junho de 1.985.-

1.\\.,,~.t,()"?l~V S.-:..... \~ , ~
"õ~ ~"~, ~~~~O~~~,~~HI LO,

\)~.\ rA""" -Pre.Leito l\Iunicip -

ç,.,:'('''''~~ lJ 0.L:~~
",~c.~~. CELI APlJ'..EC{DA'IíE- AUillI~IELUANY,

-Oficial Administra\(ivo-



9>tefeiluta Q)11un.icipa(de guatan.égia
MINAS GERAIS

L E I JlTO 825

"I,:ICROEL.FF8SAS - ISEEÇli:O .c. INCENTIVOS FISCAIS"

A. Câma.ra Lun i c í.pa.L ele GuaréDlésia aprova e eu,

Pr'~:Ceito I,:unicipaã , sane iono e promulgo a seguinte LEI:

CA.FíTULO I

CONCEITO DE 1TICROEMPRESA

Art. lº- Consideram-se micro8Epresas as pessoas j~
rídicas ou firmas individuais que tiveram receita bruta anual, igualou
inferior ao valor noninal de 5000 (cinco nil) ORTN's - Obrigações Rea-
justáveis do Tesouro TIacional, apurada com base no valor desses títulos
no Dês de janeiro do ano-base;

Art. 2Q- À nicroempresa é asseguxado tratamento d~
ferenciado, simplificado e favorecido nos campos adninistrativos e tr~
butários nos ternos desta Lei;

Parágrafo Primeiro: Para efeito de apuração da re-
ceita bruta anual, será considerado o período de lQ de janeiro a 31 de
dezeLlbro;

Parágrafo Segundo: No primeiro ano de atividade, o
lil~'~ite da rece i ta truta será calculado proporcionaJ..nente ao núrae r-o de

Ilesos cleco:::'ridos entre o mês em que ocorrer o primeiro f'e.tur-anerrto da

constituição da 8Dpresa e 31 de dezembro;

Art. 12- Não se inclui no regime desta Lei a enpr~
sa:
1- EL: ~ue o titü~ar ou sócio seja pessoa jurídica ou ainda pessoa físi
ca, dOLiciliada no exterior;
11- Que participe do capital de outra Pessoa Jurídica, exceto quando em
valor inferior a 10% (dez por cento) do seu capital próprio, ou quando

CCFTIlTUA.-
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Çj)tefeiluta QJT(un.ic:ipa(de quatan.é,sia

MINAS GERAIS

a rarticipação for I)Y'oveniente ele inve G-CiL~entos COL~ L:_lsório S ou incen-

t í.vo z f2-Gc8.is;

111- Cu~o ti t\ü= ou sócio ]J2I,ticipem, com na í e de 5% (cinco por ccn to )

do capital Je outra pessoa jurílica, salvo se a roceita oruta global

no artigo lº;

IV- 002:'.:.C2itu8.da COLOinstituição financc ira, sSGl).r~3.dora, d.istribuidora

.le títulos e vaf.o.re s iLIObiliQrios, cour;ra e venda, loteo..w8nto, locação,

incorroYaç~o, ~dl:inistYa~ão ou construção de imóveis;
v- ~e Iublicidade e Fro~aGQnda;
V1- ;~u.e ::,~:"'este serviços I;roi'iscionais de r:édico, cngo nhc i ro , au"-,lOco.QO,

u.erl.·!cista, vote rí.nár-ã o , econoLlista, despachante e ou-eras S81"viços qll..8 se

lhes ~OSSaLl ~sse~enlar;

Art. 4º- O contribuinte ~ue enq~aQrar-s8 nesta Lei
~evoys r8CU8rer SEU cauQstr~~e~to no Órcão Fazendário Munici?al para
~U8 p0288. usufruir de seus benefícios;

Art. 5º- À 8Dpr8sa que, a ~ualquer tenpo, deixar de
preencher os r-e qu.i s í tos fixados nesta Lei, par-a seu enquac rar.errto CO.D.O

mí.cr-oeu.r.r-esa , deverá c omun.icCJ:"' o fato ao órgão Fazendário rara cancel~

me n+o ele seu registr'o no prazo de 30 (tTinta) dias ela Te s;ecti va ocor-

rência;

CA?1T"JLOII

ISG 11:3 TLIBU'TÁRIO

Art. 6º- O Y2~ime tributário aplicável à nicroempr~
sa obc~ecerá as seguintes nOTEas;
1- lS3rçJ:O

a- Do imposto sobre serviço de ~ualquer natureza;

b- Das Taxas de licença de localização, de fiscalização e funcionamento,
publicidade e anúncio.

11- Dispensa dos Livros Fiscais exigidos pela LeGislação ;:urücipal;

111- ObriGatoriedade da emissão de Notas Fiscais de Prestação de Servl

CCI~~IrUb.. -



CCFTIITUAÇJiO.- <J>tefeLluta Q)11urüdpa( de guatarté3LO
MINAS GERAIS

gos e a sua respectiva Guarda, por prazo não inferior a 5 (cinco) anos
contalos do frimeiro dia do exercício seguinte ao da sua emissão;

J?arábrafo Único: A redução prevista no inciso "11"
deste artigo, nao Jispensa a obriGatoriedade dos respectivos alvarás e
licença;

CAPiTULO III

J?2I:ALDADES

Art. 7º- À inobservância dos re~uisitos desta Lei, P2
la lJ8 ssoa jurídica cadastrada como r.Lc r oen.p.re sa, iL1I~licará nas seguin-

tes conse~uências e penalidades:

1- Cancelamento dos oenefícios desta Lei;
11- Pagamento dos tributos previstos nesta Lei acrescidos de jQl'OS illor~

tórios e cOl"reção nonc tár-La contados desele a data em que tais tX'ibutos

deveriam ter sido paGos, até a data de seu efetivo pagamento;
111- I\:ulta equ.í.ve.Lerrte a duzentos l)or cento do valor atualizado Llonet.§

ri::::,'entedo tributo devido, er; caso de dolo, fraude ou simulação e, e.§
l.JecialLi.ente, no S CD..80Sd.e :falsificação ias declayoações ou inforI.}açÕ8 s,

G8E rreju~zo Q8..S2edidas judiciais cabíveis;
IV- Cassação do r-e spe ct í.vo a.Lvaz-á de f'unc Lonur.errt o ;

C1>.:2iTlJLO V

DISrOSIÇOZS G:::nAIS E rn~AIS

Al'to 82- 1 inrlantação do reGime previsto neste. Lei
f2:c-se-á deCOI~I'iD_os60 (se ssenta) dias após sua public ação;

Art. 92- FicaL1 ext í.rrto s os d.ébitos lançados era Dívi

da Ativa em nome de ~ualQuer das PirB8.S Oli pessoas físicas beneficiadas

Art. 10Q- 3sta Lei será reGularizada, no Que couoer,
por decreto do :2.:xecutivo I=u.;'.1.icipal;

CC:~':rIT;TJA. -



<JtBfeiluta Q)TIurticipa( dB guatané.sia
MINAS GERAIS

Art. llQ- Zsta Lei entr~rá em viGor na data de sua
p~blicação, revogadas as disposições em contrário.

aos 01 de jurillode 1.985.-

CELI

-Cfic ial ..:":..d.Llini st ra ti.vo-



Ç1)tefeiluta. Q)TIun.icipa.( de gUa.ta.n.é6ia.
MINAS GERAIS

DI Ico,- 826

façO saber s.ue a Câtlara I,lL~1iciJ::<::.l a

seCUlD08 LI:I:

co) rO..n.a.í s ,

""cc e Secrctél:..~·ia, 8. ver-ba ~~.l.l.O.- Ob:r.:.lS e Il1stalações, corc.;:iC:tl&.cla

YlQ Ol·ç81~~ent o l;::ly-a o co r-r-o ntc e::ercício.

aos 28 de j~DU10 de 1.925.-

TO"'O~~~C~~~!1LC'
u "' A~U'.LU ,,-,-".CT~rp, ,
-?l'ef,~i to Lluüci:xü-

G:8LI .iU:l.lc:::;~.J11~~~~,
-Ofic~al~(lDinistr~tivo-



9>tefeiluta Q)TIurLicipa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

- LEI NQ 827-

"AUTORIZA A DOAÇÃO DE SUBVENÇÃO À SANTA
CASA DE CARIDADE DE GU.AR.ANtSIA E DÁ O,Q
TRAS PROVIDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promu~go a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a doar à SANTA CASA DE CARIDADE DE GU~"'ÉSIA, a importâ:n
cia de C~-5.000.000 (Cinco milhões de cruzeiros), para auxílio nas
despesas da referida Entidade.

Art. 2Q- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei, serão utilizados recursos através da abertura de um Crédito Su-
plementar no valor acima referido, à Dotação Orçamentária: SERVIÇO
DE EDUCAÇÃO E SArtDE, à verba 3.2.3.1.- Subvenções Sociais, constante
do OrçWilento para o corrente exercício.

Art. 3Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura municipal de Guaranésia,
aos 28 de agosto de 1.985.-

\~~Q,~~
JOÃ~CAPJ,OS mInCHiLO,

-Prefeito Municipal-

Wi~
APABECI~A.~. AUiEIDA(1LUANY,
-Oficial Administratlvo-



<Jte.feiluta Q)TIurlicipa(de. guata,négia
MINAS GERAIS

- LEI NQ 828 -

"AUTORIZA A RECEBER TERRENO EM DOAÇÃO"

O Prefeito 1ItUlicipal de Guarané eí.a ,

Faço saber que a Câmara Mun í.c ipal .!3:
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Se~~or Chefe do Executivo lliunicipal,
autorizado a receber em doação um terreno de propriedade de OROSTRA-
TO OLAVO SILVA BARBOSA, situado neste município, na Fazenda :Bela Vi~
ta, com a metragem de 1.200 m2 (hum mil e duzentos metros ~uadrados),
destinado à construção da Escola Rural Muná cí.pa'l, "Ruth Mo re iz-a e Sil
va" de lQ grau.

Art. 2Q- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura IJunicipal de Guar~éBia,
aos 28 de agosto de 1.985.-

\~""" ~l;~JO~yAF.LOS mINCRI O,
-Pre~eito lYIunicip1-

APP~~UANY,
-Oficial Administr:l)~='



CJ>tefelluta Q)ITurüclpa( de guatan.é8la
MINAS GERAIS

- LEI N2 829 -

"AUTORIZA PAGAMENTO DE DESPESA
E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber (].uea Câmara Muná.cí.paâ. 1:
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. l2_ Fica, o Senhor Chefe do Executivo municl,
paI, autorizado a efetuar o pagamento de despesas de transporte
do leite In-Natura, vindo da Cidade de São Sebastião do Paraíso,
para as Escolas Urb~2"s de nosso Município.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes de~
ta Lei, serão utilizados recursos através da abertura de um Cré-
dito Suplementar no valor de Cr$-2.000.000 (Dois milhões de Cruzel,
ros), à verba 3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos, à Dotação Or~
çamen tária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, consignada em Orça-
mento.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
~os 28 de agosto de 1.985.-

.:P'~

\~~~~~JOÃ~ARLOS LUNCRI LO,
-Prefeito Municip 1-



9>t:efeilut:a. Q)ITun.ic:ipa.(de guat:a.n.~gia
MINAS GERAIS

- LEI NQ 830-

"AUTORIZA CONTRATAÇÃO DE DENTISTA E
DÁ OUTRAS PRovIDtnCIAS"

O Prefeito ~1unicipa1 de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Ser~or Chefe do Executivo Mvnic~
pal, autorizado a contratar um Dentista para dar assistência aos
alunos das Escolas Rurais Municipais.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes de~
ta Lei, serão utilizados reCVISOS através da abertura de um Cré-
dito Suplementar no valor de C~-lO.OOO.OOO (Dez milhões de cru-
zeiros), à verba 3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais, à D,Q
tação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E SArtnE, consignada
em Orçamento.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,/ ~:28 d'"C::c~~85.-
\) '} 0\ t" O~ \ },~' ~ JOÃ~ARLOS I,UnClIl O,

;~ ~~~.~' -;re~e.:.to 11unicip -

,Q~_~:'orNoiJ,Y'- U CZLl AP~' LUANY•
, \Y ~\ \U -Oficial



CJte.fe.iluta Q)l1un.icipa( de. guatan.ésia
MINAS GERAIS

- LEI N2 831-

"AUTORIZA AQUISIÇÃO DE RÁDIO MONOCANAL
E DÁ OUTPJ,S PROVID:eNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Executivo Municipal, autorizado a a3
quirir um Rádio Monocanal para instalação de um Terminal Telefôni-
co no Distrito de Santa Cruz da Prata, neste Município.

Art. 22- Para atender às despeas decorrentes desta Lei
serao utilizados recursos através da abertura de um Crédito Suple-
mentar no valor de C~-90.000.000 (Noventa milhões de cruzeiros), à
Dotação Orçamentária 2.5.- SERVIÇOS E OBPJ,S P1IDLICAS, à verba 4.1.2.Q...

Equipamentos e Material Permanente, constante em Orçamento.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei en~rará em vigor na data de sua publicação.



9te.f12llLLto, Q!TILLrlldpo,( de. gLLo,to,rlé.õlG
MINAS GERAIS

- LEI Hº 832 -

"AUTORIZA OBRAS DE REFOmiIAE AI,IPLIAÇÃO

E DÁ OUTRAS PROVID~WIAS"

O Povo do ldunicípio de Guaranésia, através da Câmara I"uni-

cipal decreta e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a segunte LEI:

Art. 19- Fica, o Se'L~or Chefe do Executivo 1Iunicipal, au

torizado a efetuar obras de reforma e m~pliação no Prédio da Escola

Rural l:unicipal "Jandira de ),:oraes" - lª a 4ª séries, no local derio

ninado Fazenda Alvorada, ne et e Tlun í.c i pti o ,

Art. 2º- Fica, igualmente, autorizado a abertura de um

Crédito Suplement8T no valor de Cr8:-15.000.000 (Quinze rri Lhóe s de

c r-uz c í r-os ) à Dotação Orçamentária SERVIÇO DE EDUG.A~ÃOE SAÚDE, à
verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, consienada en Orçamento.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contráriO, esta Lei

entrará era vigor na data de sua publicação.

:=:refei t ur-a 1.1lillicipal de GUDrBnésia,

aos 28 de agosto de 1985.

~
~~Q.L:~

JOÃO RLOS raNCEI LO,

-Pre i to Nunicip l-



<Jtefeiluta. Q)TIun.icipa.( de gua.ta.n.égia
MINAS GERAIS

- LEI [TQ 833 -

"AUTORIZA A COlTSéi:RUÇÃODO PRÉ)IO
DA ESCOLA RURAL I,TUXICIPAL "RUTH
1;;OREIHA E SILVA" E DÁ OUTRAS
FRovID1);nCIAS"

O Povo do 1,1unicípio de GLJ.aranésia, atraves da Câmara Mu

nicipal decreta e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. lº- Fica, o Chefe do Executivo Nunicipal, autoriz~
do a efetuar a construção do ?Tédio da Es coLa Rur-a'L l,Iunicipal, "
Ruth l,;oreira e Silva" - lª a 4ª séries, no local denominado Fazen-
da :Bela Vista, neste I,IunicípiO.

Art. 2º- Fica, igualmente autorizado a abrir um Crédito
Suplementar à Dotação Orçamentária SERVIÇO DE EDUCAÇÃO E SAÚDE, à
verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, na importância de $50.000.000
(Cincoenta milhões de cruzeiros).

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Pre:fei t ur-a L.undcí pa.L de Gurran.ésia,

aos 28 de agosto de 1985.



CJtefeiluta. Q)l1unic:ipa.(de guata.négia.
MINAS GERAIS

- LEI NQ 834 -

"AUTORIZA EXTENSÃO DA REDE DE ENERGIA
ELÉTRICA E DÁ OUTRAS PB.OVI~HCIAS"

A Câmara Mun í.ci.pa.L de Guaranésia aprova e eu, Prefel,
to Municipal, sanciono e promulGo a seguinte LEI:

Art. lQ- O Chefe do Executivo Municipal autoriza a
CEI,rr6-Companhia Energética de 1linas Gerais a efetuar a extensão da
rede de Energia Elétrica no Trevo de acesso à Rodovia BR-491, Km.
71,5 e à rua Acácio Pereira Dias, situada na Vila Nunes, no valor
de C~-200959.391 (Vinte milhões, novecentos e cincoenta e nove mil
e ~uRtrocentos e noventa e um cruzeiros).

Art. 2Q- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária 2.5.-SEB
VIÇOS E OBP~S PÚBLICAS, à verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, con~
tante do Orçamento vigente.

Art. 3Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura MuniCipal de Guaranésia,
aos 28 de agosto de 1.985.-



ÇftefeilLLta. QJT[LLn.idpa.( de gLLa.ta.n.é6'io
MIN AS GERAIS~

- L E I Nº 835 -

"AT}TORIZA AQUISIÇÃO DE "L1,TA C.:tFlSTAII

o Pz e f'o i to lIur.:.icipal de Gu.8X2.né e.i a ,

pr-ovou e eu i]aDCiono e Tl"oDU1co a

secuinte IEI:

Art , lº- Fica, o Senhor Chefe do :E:::::ccutivo EUl1icip:::.l,

ac to r í zado a 8.dqt.:irir UKa Carreta Bacc u.Larrüe de 4.000 Kg., lX)....;"'::'8. o

Trator Ford 6.600, no valor de C~-7.000.000.

AT't. 2º- Para c.tender às de spc sas decO::"'rente s dssta
Lei, serão ut í.Lí.zn-ic c recursos da Dotação Orçc\.F.entár-ls, 2.5.- 02R'II

ços E OTIF~~SrtlTILICAS, à verba 4.1.2.0.- EquipaJ1Gntos e

ÁTt. 3º- Esta Lei entr8.r:J. eu vicor na date.. ::18 SLlQI'U-

aos 24 le sct8L~bro de 1.92-50-

CFLI



9Jt~felluta. QJITurLlclpa.(d~ guata."él'üa
MINAS GERAIS.

A?TTECrTAçÃO :DE COI.==.=C=--:..L.ÇJ:C D~ =.;'=:E:A:JC3 :2

r.U~ mnl':.A3 I20VTD!:1"CIAS"

ço

çao 108 :~C ocoyrem no sQDados c ~oBincoc 8 dos 12 de jan2i~o (Confra-

A::---t. 2Q- OS f'e rí.ac.o o cric.,:'1os P0T' Lei Lun.i.c Lpa.L e q:'l_8 nao

COl-::St2..2:il 8.08 r.cnc i.o nado a DO ~Q:-·tibO1º desta Lei, S81"ão incluídos na ante-

do C8t~ Lei C~ vigor n~ 2~ta 1e sua publicaº~o.

1.935.-

~

..
/

AI'..:~~ ~LA '~ ..:1. ',l.::.l-~..:.. ANY,

-Ofici~l AdBinist~ativo-

._- --- -----_ .. --~--- ----------



9>tefeiluta Q)11urLicipa(de guatarlésia
MIN AS GERAI s,

- L E I Nº 837-

nA~JTORIZA ASSI='U~TUPJi :JE COlrV~FIO COI,~ t.

A Câwora Et~~ici~al de GU2ranécia, Estado de Einas Ge
r'eis a;;TOV2.,e eu SS.DCiono e ];ronu1co a seguinte LEI:

Art. lº- Fic8.., o Executivo I.:tUlicip21 autorizado a 8.,~

sin3.r Convênio com a Secrcta::.:'j.a d.e 3st3..do la Sogurança PLl::lica, pare.

a CCT~st::-cuº ão do '~1)..aY"tel:parct ?olíc ia I.Iili tal' de GuaX'3.né 8ia.

Art. 2º- Para atender às de8~esas deco~rent83 d2sta
Lei, 8S:::'o..O ut í Li aa.í o o l"'Ccar,s08 a-!cravés da abertura de um Cré,lito Su-

rlt~D8r:.t~:":::'no ve.Lor de Cr$-.30.000.000 (TY'inta milhõcs de c:':'1)_zeiros), à
~oc~ç~o Crçamertária 205.- S=2VIÇOS E 031LAS ?l~LICAS, ~ verba 4.1.1.0.
00T:::;"2e Ins,to.laçõe s, consicnada em Orç2.Lento.

Art. 3º- Esta Lei 8ntr2.,rá em vi20I' ns.. d.ate.. de sua ~

t~~j.C3..qão, l"e'lo.;c,lo..s ao d..iSI'lOsições em contrário.

Pr of'c i tiJra I.i~.Ulic .ipa.L de GtlC.Y8.11é sio.,

aos 24 de setembro de 1.985.-



<J>te.fe.iluta. QJT[un.idpa.( de. guota.n.é.gio
MIN AS GERAIS~
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\_::::::====::-] -;;'E=X =E RO=CE=IC=, 0::::-'] -;:::==: '\
DECRETO LEI N.· 1875/81 - ARTIGO 3.' - INCISO 11 \

J.986 LEI ORÇAMENTARIA

ESTADO M I NAS G E R A t S
PREfBTURA MUNICIPAL DE G Ü A R A N É S \ A

Recai ta Tributária ............................•....................... Cr$
Reoeita Patrimonial .
Recei ta ~e Serviços .
Transf'erencias Correntes ..........................•....•.......•......
Ou.tras Receitas Correntes ...................•......•........•.........

487.200.000
200.200.000

J.2.000.000
7.586.000.000

28.000.000

J
_ Lei nll839 _

Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de J.986.
A Câmara MunicipaJ. de Guaranésia aprovou e eu, Prefeito Mun1cipaJ., sanciono e promulgo a seguinte J.ei:
Art. 111 - A receita do município de Guaranésia, para o exercício de 1986, é estimada em Cr$8.400.0pO.000 - (oito

bilhões e quatrocentos milhões de cruzeiros) e será reaJ.izada mediante a arrecadação dos tributos, rendas e outras r~
ceitas correntes e de capitaJ., na forma da legislação em vigor, mediante o seguinte desdobramento:

RECEITAS CORRENTES

8.313.400.000TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES •••••••••••••
RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de 'Bens Imóveis •.....................••............•........
Tra:ilsferências de Capital ................•...................•........

85.600.000
1.000.000

86.600.000TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••
8.400.000.000TOTAL GERAL ••..•..••.••••.•.••••••••••.••

Art. 211 - A despesa do municípiO, para o exercício financeiro de 1986, fica, igualmente, autorizada em Cr$ ••••••
8.400.000.000 (oito bilhões e quatrocentos milhões de oruzeiros) e será realizada de acôrdo com a discriminação cons-
tante do quadro anexo, que faz parte integrante desta lei, ~ediante as seguintes categorias econômicas e seus desdo-
bramentos por elementos (art. 22 do Decreto Lei nll 1875/8J.).

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

PessoaJ.••.••••••••.••.••.•••••.••.•..••••••••••••••••••••••••.••••• Cr$
Material. de COnBllJD.o..........•..•...........••.••••••.......••.••••

2.967.000.000
2.161. 000. 000

603.100.000Serviços de Teroeiros e Encargos ........................•..........
GAMA - Rua Bonfim, 1.015 - fonN. 442;·7188 - 442-1620 • BH



ESTADO M I NAS G E R A I S
PREFEITURA MUNICIPAL DE G u A R A N É S \ •• ] "'~~""]1986

DECRETO LEI N.· 1875/81 - ARTIGO 3.· - INCISO II

LEI ORÇAMENTARIA

Cr$ 200.000
5.731.300.000

21.000.000
29.000.000 I

703.000.000
125.000.000
878.000.000

6.609.300.000

1.352.000.000
438.700.000

1.790.700.000
1.790.700.000
8.400.000.000

TOTAL DAS TRANSPERtNOIAS OORRENTES ••••••••••••••••••••
TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES ••.•••••••••••••••••••••••

DESPESAS DE OAPITAL
INVESTIMENTOS

Obras e Instalações •••••.••.••••.•.•••••••••..••••••••••••
Equipamentos e Material Permanente •••••...••••.•.•••••••••

TOTAL DOS INVESTIMENTOS ••••••••.•••••••••••.••••••••••
TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL •.••••••••••••••••.•...••
TOTAL GERAL DA DESPESA •••••.•.••..•••.••••••••••••.•••

Art. 32 - Pica o Prefeito Munioipal autorizado ar
a)-realizar operações de cnédito por antecipação da receita até o limite de 50% (cinquenta por oento) da

reoeita estimada. nos termos do art. 67 da Constituição Federalf
b)-abrir oréditos suplementares às dotações do orçamento vigente até o limite de 5~ (oinquenta por oen-

to) da reoeita estimada nos termos do art. 43. § 1R da Lei ~320/6~1
c}-anular. paroial ou totalmente. dotações do presente orçamento. oomo reoursos à abertura de oréditos

adioionais.

Diversas Despesas de Custeio ••••••••••••••••••••••••••••••••
TOTAL DAS DESPESAS DE OUSTEIO •••••••.••••••••.••••••••

TRANS~NCIAS OORRENTES
Transferênoias Intergovernamentais •••••••••••••...•••.....••
Transfer~ncias a Instituições Privadas ••••••••••••••••••••••
Transf'erenciaa & Pessoas .....................•..............
PASEP •••.•...••••....•...••••••••••••••••••••••••...•••

de 1986.disposições em oontrário. entrará esta Lei em vigor a partir de 1de Janeiro
Prefei tura~~Cl~:pa.:I.c!!~!'anésia.
aos 30 ~utUbro de 1.985.-

\\\ .
~~"w\j

JOÃo(ÓARLOS MINCHI .LO,
-Pr~ i to Municip! 1- -

Art. 42 - Revogadas as

GAMA· Rua Bonfim. 1.015 • fonN: 442-7188 • 442-1620 • BH u



Outras Reoei tas Patrimoniais .•••.•.•.•.••••••••.••.•..•..••••..• ·••·••·•·••••
TOTAL DA RECEITA PATRIMONIALI;; ••••• ••••••••••••••

EXERClclO [
DE

1986
ESTADO JIlinaL.{jetalL ;.'
PREFEITURA MUNICIPAL DE - G ti A R A N É S I A

I AUTORIZADA

DISCRIMINAÇAO DA llECEIU
DECRETO LEI N2 1875/81

DISCRIMINAÇAO DA 'lIEO'EITA
RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTÁRIA
IMPOSTOS

Impostos sôbre O Patrimônio e a Renda
Impôsto sôbre a Propriedade Predia1 e Territoria1 Urbana •••••••••••••••••••

Impos:os sô~re a Produção e a Cirou1ação
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ••••••••••••••••••••••••••••••••

TAXAS
Taxas pelo Exeroício do Poder de Polícia

Taxas de Lioenças Diversas .........••.•••.. '................•......... · .. ···
Taxas de Cadastro e Averbação ........•. , .................••............. ···

Taxas pela Prestação de Serviços
Taxa de Expediente ....•.••..••.••••.••.••......•.•..•...•••.••. · .. •·•··•··•
Taxa de Conservação de Estradas •••••••••••.••••.••••••••••.•.••••• ··•••••••
!a.xa de n:iJ,1D1L9ã~~PlÍni... . . . •. . •. •. ••••••. •. •. . . . ..••....................
Taxa de Lim.peza Pú.blica ••••••.••...••.•••....••••.••.•••••.•.•• · ••• ·•·•·•••
!raxa de Oonservação do Calçamento•••.••• " .•...............•.............••
Taxa de Coleta de Lixo •••.•.........•.. , ..•.•....•.•••••....•...•.. ·•···•·

CONTRlBUIÇXO DE ME:LHORIA•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
TOTAL DA RECEITA ~IBUT1RIA •••••••••.••.••••••••••

RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS

Juros de Títulos de Renda•..................................................•
Dividendos .

RECEITA DE SERVIÇOS
OUTROS SERVIÇOS

Renda da Esta.ção Rodoviária ····
GAMA':77:"-. -::""""--=-BonlI-:-"m.....,'c:".Ot:-.': """_...1--"•••.-7-'••-.- •••-.-,•••-. -BH----------f01!U DA liECEI1!A DESEaVIÇOS

I

200.000.000

~70.000.000

10.000.000
~OO.OOO

5.000.000
,100.000

3.000.000
40.000.000

4.000.000
25.000.000
30.000.000

487.200.000

200.000.000
100.000
~OO.OOO

200.200.000

12.000.000
12.000.000 J



ESTADO JIli.n.a.! k}iw.U' ;'.~
PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A R A N ~ S I A

J
./

-~
EXERClclO [DE

1.986
DISCRIMINAÇAQ DA RÉCEUA

DECRETO LEI N2 1875/81

CODIGO I
1.700.00.00
1.720.00.00
1.721.00.00
1721.01.00
1721.01.02
1721.01.05
1721.01.07
1721.01.20
1720.00.00
1722.01.00

.1722.01.01
1722.01.02

1900.00.00
1.910.00.00
1930.00.00
1.931.00.00

I
1990.00.00
1.990.00.02

II 1990.00.03
I. 1990.00.04-

1990.00.05

DISCRIMINAÇÃO DA IJtECEr.r.t I AUTORIZADA

!rRANSll'ERDCIAS CORRENTES
TRANSFERtNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

Transferênoias da União
Participação na Reoeita da União

Cota Parte do Fundo de Participação dos ~oípios - F.P.M.- ••••••••••••.••
Transferênoia 40 Impôsto sôbre a Propri:dade Territorial Rural - I.T.R.- •••
Cota Parte do Impôsto ~nioo S/Lubrifioantes Líquidos e Gasosos - F.R.N.- •••
Cota Parte da Taxa 'Rodoviária ~nioa - T.R.U.- •.••••••••••••••.•••••••••••••

Transferênoias dos Estados
Partioipação na Reoeita dos Estados
Partioipação no Impôsto sôbre OiréUlação ae Meroadorias - I.O.M.-............ 3.500.000.000
Cota Parte do Impôsto sôbre !l!rahsmissão d, ~J:lB Im6veis - I. T. B. I. - ••••••••• I----:~~ <;10.:..' O;:O;.;O~.:..:O:..:O~O_

TOTAL DAS TRANSFERtNCIAS CORREN~S ••••••••••••••••••••••••••••••• ~_~7.r;~18~6~.O~0~0~.0~O~0~
OUTRAS RECEITAS CORRENTES

4.000.000.000
20.000.000
15.000.000

1.000.000

:Multaw e Juros de Mora •.•..•.••.••.••....• ,.................................... 300.000
Reoeita da Divida Ativa

Reoeita da Dívida Ativa Tributária........................................... 700.000
Reoeitas Diversas

Reoeita de Mercados, Feiras e Matadouros..................................... 15.000.000
Renda de Cem.í.térios ••••••.....•....••••.•••.••.••••.•..••.•.. , • • . • • . • • . • • . . • • 1.000.000
OorreçãoMonetária.................. .. . . . . . ... . . ..••. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000.000
Ou.tras Reoei tas .•....•....•..•...•••.•. , .•.•.....••..••....••....•••.••.•.... 1-__ ..;1:.;O;.:,.~OO~0~.~O~0;.::0_

TOTAL DE oums RECEITAS CORRENTES............................... 1-__ .:2:.:8;.:,.~OO.::..0;;.:.~0;.;:O;..;;O_

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES ••••••••••••••••••••••••••••••••••••• F====8=.~31~3~.~40=0=.=00=O==

~'-;;MA;;;-:-. ;;;;Ruo;o;;_;;;, ••~'Jl1;;.:-:.• Fonu=,-;,_;;:;7;;;' ••;':-; •••=''''';;;-:-;;;:;.H--------------------- . L- ....}



(
/'

ESTADO M IN AS G ERA.!S
PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A R A N t:. S I A

EXERClclO [
o E ,

1986
DISCRIMINAÇAo DA RECEI!U

DECRETO LEI Nº 1875/81

I AUTORIZADA

\.. ---L -- --------------------------.-------L------ I
GAMA - RUlI BonfIm. t.01I • Fones: W-7tlS8 • 442-1620 - BH

CÓDIGO

2000.00.00
2220.00.00

2400.00.00
2420.00.00
2421.00.00
2421.01.00
~421.01.01

DISCRIMINAÇAo DA llEClEIU ,

RECEITAS DE CAPITAL

ALIENAÇlO DE BENS mÓVEIS
Recursos provenientes da venda de 1 terreno ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

mANSl!'ERtNCIAS DE CAPITAL

TRANSl!'ERtNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

Transferências da União
Participação na Receita da União

Cota Parte do Adicional do Impôsto ttnico sôbre Lubrificantes Líquidos e
Gasosos - F.N .D. U. - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL ••••••••••••••••••••••••••

TOTAL DAS RECEIU:oaÇADNT1'RIA •••••••••••••••••••••••••

85.600.000

1.000.000
86.600.000

8.400.000.000



ESTADO M INAS G E ~A J S
PREFEITURA MUNICIPAL DE G:U A R A N É S I A

EXERClclO [
DE

1986
DISCRIMINAÇAO DA DESPESA

DECRETO LEI N2 1875/81

280.000.000
11.000.000

CÓDIGO DISCRIMINAÇAO DA D~SPESA I AUTO-RIZADA

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2

3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
3.1.1.3
3.1.2.0
3.1.3.0
3.1.3.1
3.1.3.2
3.1.9.0
3.1.9.1
3.2.0.0
3.2.2.0
3.2.2.1
3.2.2.2
3.2.3.0

1 - LEGISLATIVO
1.1 - Gabinete e Secretaria da Câmara

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pessoa]. Oivil ..........................•.•...••..............................

Ma 1;eria1 de COn8'UmO•••••••.••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.•••••••••••••
Serviços de Terceiros 8 Encargos

Remuneração de Serviços P.ssoai ••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••
Outros Serviços e Encargos •............•........•.•.....•....................

SOMA DA UNIDADE •••••••••••••••••••••••••••
2 - EXECUTIVO

2.1 - Gabinete e Secretaria da Prefeitura
DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal

Pes S 0&1. Oivil •.•.................•..•...•..........•...•....................•
Obriga.ções Patronais .......................•............•..........•..... · ...

Material de Oonsumo ' , •.•..............•.•....................•
Serviços de Terceiros e Enoargos

Remuneração de Serviços Pessoais ••••••••••••••••••••••••..•.•••••••.••••.••••
Outros Se:rv1ços e Enoargos ; ......••...................................

Diversas Despesas ,de Custeio
Despesas Judio1ar1as .....................•.................................. •

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
Transferên~ias In:erg~ernamentaiB

Traneferencias a Uniao ...•..............•.•.................•••...•••••••.••.
Transferênoias aos Estados ••.......... '....••...•....•.•••..•.•............. , .

Transferênoias a Instituições Privadas

10.000.000
500.000

301.500.000

300.000.000
640.000.000

68.000.000
50.000.000
50.000.000

200.000

2.000.000
19.000.000

~A·:7"M""'A-.':"""""-=-_"7m-.-:-t.01"".:-."7_....L,-,-•••::c.7:":-:tss:-.-•••-."""t""':-. ::c.H--------------------------------....L-------~



[EXERClclO
DE

1986
ESTADO M INAS G E RA'I S
PREFEITURA MUNICIPAL DE G' 'u A R A N ~ S I A

DISCRIMINAÇAo DA DESPESA

DECRETO LEI Nº 1875/81

AUTORIZADADISCRIMINAÇAo DA DESPESA

Contribuições Correntes •.•.•..•.......••••••••••..•••••.....••••.•........•.•
TTansferênoias a Pessoas

Inativos ....•.....••..•.................•..•.....•...•...•...••........•....•
Pensionistas .................•.....•.................•.......................
Ou.tras Tran.sferênc1as a Pessoas ..........•.••....•.....•..........••...•.••.•

Contribuição para Formação do Patrimônio do Servidor PÚblioo - PASEP - •••••••••
DESPESAS DE CAPITAL

Obras e Instalações .
SOMA DA lJl'{IDADE•••••.•••....••••••••••••.•

2.2 - Administração Finanoeira
DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal

Pessoal Civil ·, .
Material de COns11JllO ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Serviços de Terceiros e Enoargos

Remuneração de Serviços Pessoais •..•....•••........•....•.•.•••..........••. ••
DiTersas Despesas de Custeio

Despesas de Exeroíoio Anteriores •••••.•••••••••••••••••.•••.••••••.•• •••• •·••
SOMA DA Ul{IDADE •••••••••••••••••••••••••••

2.3 - Serviços de Eduoação e Saúde
DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO
Pessoal

Pessoal. Civil ............•... '•......•.•................•........... ~........•
Material de Consumo•.•••.••..•.••••.••......••.....•.••..••••••.•.•.••• · ...• ··•
Serviços de Teroeiros e Encargos

Remuneração 4.~~,Serv1çosPessoais ...•.......•••••.•.•...••..• •···········•• '-"
Outros Serviços e Encargos •••.•..••...•••.•.••. ',~.'••••.•..•••.•.•••••.••••.•..

25.000.000

I 460.000.000
200.000.000

10.000.000
125.000.000

500.000.000
2.449.200.000

170.000.000
1.000.000

73.000.000
200.000

244.200.000

577.000.000
601.000.000

GAMA - RuI Bonflm, 1.D11 • FonN: .442-7188 • 442-1620 - BH

10.000.000
10.000.000



DISCRIMINAÇAo DA DESPESA AUTORIZADA

DISCRIMINAÇAo DA DESPESA

DECRETO LEI N2 1875/81

EXEflCICIO [
D~

J.986
'---'" -----'

ESTADO M INAS GERA IS
PREFEITURA MUNICIPAL DE G U A R A N ~ S I A

TRANSFERtNCIAS CORRENTES
TranB~erênoias a Instituições Privadas

SU"bvenções Sociais, , ............•........................•......
Transferências a Pessoas

Inativos , .
Ou.tras Transferências a Pessoas ........•••••••••.....•.•......•.....•....••.•

DESl'ESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

Obras e In.stalações ..........•......•...••. , ..•........................•.... "•.
Equ1pam.entoB e Material Permanente .••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••• ,.•

S 0J4A. DA UNIDADE •••••••••••• ;. •••••••••••• ., ••
2.4 - Serviços Urbanos

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE auSTEIO

Material de Consum.o.•••••.••.•.•••••.••.••••••••.•..•••....••••.•.••.....••••••
Serviços de Teroeiros e Enoargos

Remuneração de Serviços Pessoais ••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••
Outros SerV"içoa e En.oargos ••••••••••••••••••••••••••••••••••• "•••..•••••.•..•••

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

Obras e Ineta1.ações ..•.•.•.•.•....•.•.••••••.••.•....•.•.•......•.....•.•••.••.•
Equipamentos e Material Parmanen'be,,•••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••

SOMA DA UNIDADE ••••••••••••••••••••••••••••
2.5 - Serviços e Obras Públioas

DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO

Pessoal
Pessoal Civil.· ...............................•...............•................•

Material de Conaum.o ".""" "_f" •••••••••••••••••••••••••••
~=-.~Ruo=-::_=m-.-:t-::..,::.-.-:_:-'-.-: •.••::.77t:::••:-.- •.••=.t:::•••=-.-::B~H---- '- --'J

I 4.000.000
30.000.000

3.000.000

500.000.000
32'5:000.000

2.060.000.000

30.000.000

34.000.000J.oo.ooo

300.000.000
J.2.000.000

376.100.000

1.000. 000. 000
1.450.000.000



ESTADO M INAS G E R~~IS
PREFEITURA MUNICIPAL DE G'U A R A N É S I A

EXERClclO [
DE

1986
DISCRIMINAÇAQ DA DESPESA

DECRETO LEI NQ 1875/81

AUTORIZADACODIGO ·1 DlSCRIMINAÇAO DA DESPESA

4.0.0.0
4.1•0•0
t

+.1.1.0
4.1.2.0

Serviços de Terceiros e Encargos
Remuneração de Serviços Pessoais ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
Ou.tros Serviços e Encargos •••••..••••....••.•.•.••..•...•........•...•.•.....•

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS

Obras e Instalações ....................•.............•.......... " .

Equipam.entoB e Material Permanente ....•...•........................ -o- .

SOMA DA UNIDADE •••••••••••••••••••••••• I 2~.~9~6~9~.0~0~0~.~00~O~

1364.000.000
1.300,000

52.000.000
101.700.000

8.400•000.000TOTAL DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA •.••••••.•••••••••.•.•.•...••••••••••••.••..••..••.•••• 1-------

GAMA • b BonftM. 1.011 • fonM: 442-7188 • 4G-1620 - BH



ESTADO ./Ili.nm. .{jer.a.U· ~::r
PREFEITURA MUNICIPAL DE G Li A R A N é S I À

DEMONSTRACAQ DA DESPESA POR UNIDADES
ORCAMENTARIAS SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS

DEC. LEI N.· 1875/81 - ANEXO N.· 2

DESPESAS DE CAPITAL

INVERSOES

FINANCEIRAS

DESPESAS CORRENTES
TO T A L

TO T A L TO T A L

UNIDADES
CUSTEIO TRANSFE·

R~NCIAS
CORREfojTES

ORCAMENTARIAS
PESSOAL \ OUTRAS

INVESTIMENTOS
TRANSFE·
R~NCIAS

DE CAPITAL
G E R A L

$ 1.000

p~ Municipal ••• 280.000 21.500 301.500
pabinete do Prefeit 940.000 168.200 841.000 1.949.200
~eI"fiço de Fazenda. 170.000 74.200 244.200
~du9ação e Saúde ••• 577.000 621.000 37.000 1.235.000
l3erviços Urban~s ••• 64.100 64.100
pbras PÚblicas ••••• 1.000.000 1.815.300 2.815.300

500.000

~25.000
312.000
153.700

301.500

2.449.200

244.200
2.060.000

376.100
2.969.000

·2.967.000 2.764.300 8.400.000
.I

878.000 6.609.300 1.790.;00\ I ~ I
~GAMA .""--:-Rua Boof--::---:C'm ••• 0::-:--::-"fonN-=.••• .,-L,-7.88 •••• --0-.•020 .-=-'H ..!..-----L-----L_--'-~_--'-- '----

TOTAIS ...-.+



[

ESTADO J/linaL (j,ttaiL ~.,

PREFEITURA MUNICIPAL DE - G ÚA R A N t. S I A
DECRETO LEI N.· 1875/81

ARTIGO 3.· - INCISO VI

D E S P E S ADESPESA REAUZADA NO EXERCiCIO ANTERIOR E A FIXADA

PARA O EXERclclO DE ELABORAÇAO DA PROPOSTA
REALIZADA EM FIXADA PARA
1984 1985

1. - LEGISLATIVO

1.1 - Gabinete e Secretaria da Câmara •••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••• 1-_-=1.2=-:.~4:.2=.:.;;3.4t.:0:..:0+_-,,3:::2:..:..~3100::;,;.':..;O:..;O:..:O~

SOMADA UNIDADE•••••••••••• 1-_.:1.:.2:.;;.4i:..::2",,3.:.;.4;!;,;0:..:0+__ ~3:2::.:.:..=3:..;;,0.;;.0:.;'0:":0""-i0

2 - EXECUTIVO
41.8.500.000

54.300.000

1.77.000.000

46.400.000

871.500.000

1.68.951.377

20.856.038

70.696.760

3.847.548

1.1.3.940.424

2.6 - Serviços Municipal de Estradas de Rodagem ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~1.~7~~.=1.~71~.1~2~8+ ~

SOMADA UNIDADE............ 1---,5:t:,5:1.::,: • .:!:,49~B/.!•.::..27!.o=75~..:.1.:.!.• ..:.;516:::.!7..:..• ..!,;70::.:;0;:.'.::,:00::.:;0:...j

TOTAL GERAL................ 1---,5~6..:.:.;3. 9;,;;;1.;,;;;6,;.'6;.,7:..;;;..5j-õ1.;;,:•..-;6,;.00••••••o..-;0•••0 •..,0•••0;.;.;0

2.1. - Gabinete e Secretaria da Prefeitura ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••

2.2.- Adm.1n1stração Financeira ........................•....................... ~...

2.3 - Se~1çQe de Eduoação e Saúde •..............•......•..•..••.....•..•....•••.•

2 .4- - Servi ç os Urban.oB ••••••••••••.•••...••••••••••••••••• , •••••••••••.•••••••••••

2. 5 - Serviç os e Obras PÚblioas •..••.•.•...••••••.•••••.•••.•••...•••..••.••••••••

~~--::::-:=-;;;:- --l-----L-I _.)
GAMA Rua Bonfim, t.nt5 Fone•• 442-7188 - 442-1620 _ 811



(r====:::===::;;==:====::================:;~~~~;:::::::==========================~~

lrESTADO J/1J.n.a.J. .tp.W l J, ~ .' E X E RO~ I C I O r
PREfEITURA MUNICIPAL DE G U A R A N ~ S I A 1986

'-- J'\.

DECRETO LEI N.· 1875/81

ARTIGO 3.· - INCISO V

DEMONSTRAÇAO DA RECEITA ARRECADADA NOS DOIS EXERClclOS ANTERIORES E A ESTIMADA

PARA O EXERClclO DA ELABORAÇAO DA PROPOSTA

L RECEITA ARRECADADA

I 19 83 I 1984
ESTIMADA

PARA 19 85

Transferências de Capital •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• +-_~~~~~ ~~~-+- ~~~~~

I
14.724.352,88 52.441.015 487.200.eo!)
13.229.630,30 92.720.694 200.200.000

4.650.229 12.000.000
166.703.526,84 565.099.875 7.586.000.000

6.661.187,35 20.856.649 28.000.000

201.318.697.37 735.768.462 8.313.400.000

~
85.600.000

ll5.561 32 453.252 1.000.000

ll5.561.32 453.252 86.000.000

201.434.258,69 736.221.714 8.400.000.000

RECEITAS COERENTES
Recei ta Tributária .....................................•....•.......•
Reoei ta PatrimoniaJ.. •..•..•...••••••••.••...••••.•••...•••••••••••••••

Reoei ta de Serv-içoa •..•••••••.•.•.••••••.••.••••...••••••••••••.•••••

Tra:n.sf'erênoias Correntes •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES: •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~~~~~~~ ~~~~~-+-~~~~~~

RECEITAS DE CAPITAL
Al.ienação de ::BenaImóveis ......•............................•..•....•

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL ••••.•••••.••••••••••••••••••••••••••••••• +- ~~~~~ ~~~-+- ~~~~~

TOTAL GERAL DA RECEITA ••••.••••••.••••••••••••.••..•.••••••••••••••••••

GAMA • Rua BonfIm. 1.015 .• fonN. 442-7188 .• 442-1620 • BH



I'/

JIluW! {jaau· ~-.~ EXERCICIO DEMONSTRAÇAO DA RECEITA E DESPESAESTADO DE

G V'A RANÉS I A 1986 SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONOMICAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE DECRETO LEI Nº 1875/81 - ANEXO N!! I

R E C E I T A D E S P E S A

ESPEClflCAÇAo I CR$ CR$ ESPECIFICAÇAO I CR$ I CR$

RECEITAS CORRENTES DESPESAS OORRENTES
IReoeita Tributária •••••••• ~87.200.000 ~.spesas de Custeio •••••••• 5.731.300.000 .

Receita Patrimonial ••••••• 200.200.000 Transferências Correntes ••• 578.000.000 s, 609.300~OOO
Receita de Serviços ••••••• 12.000.000 "Superavi t" ••••••••.••••••. 1.70+.100.000
Transferências Correntes •• 7.586.000.000
Outras Transferências ••••• 28.000.000 8.313.~00.000 B.313.~00.00Q
11 Superavi.t" •••••••.••••••• 1.70+.100.000

RECEITAS DE CÀPITAL DESPESAS DE CAPITAL
Transferências de Capital. 86.600.000 - InTes~imento8 •••••••.•.••.. 1.790.700.000

F=~.:.122.:.122.:.~~ ~.:.122.:.1~2.:.222=

RESUMO RECEITA DESPESA

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES ... : 8.313.~00.000 6.609.300.000

RECEITAS E DESPESAS DE CAPITAL.. : 86.600.000 1.790.700.000

SUPERAVIT DEFICIT .. :

TOTAIS ... : 8.~00.000.000 8.~00.000.000
- .I

GAMA - Rua Bonfim, 1.015 - Fone.: 44;2-7188 • 442-1620 • BH
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ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

DECRETO LEI N.· 1875/81 - ARTIGO 5.'

ESTADO JJlinaL .{]..t.t:alL ~.~

PREFEITURA MUNICIPAL DE . G U A R A N t.s\~
L E I 840

Aprova o Orçamento Plurienal de Investimentos para o triênio 1986/1988.
A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulto a se~inte lei:

Art. 12 - O Orçamento Plurianual de Investimentos do Município de Guaranésia, para o triênio 1986/1988, Uabo-
rado na forma dos Atos Complementares n2s. 43 e 76 de 29 de Janeiro e 21 de Outubro de 1969, respectivamente, esti-
ma para o períOdO, as Despesas de Capital em Cr$12.900.000.000 (doze bilhões e novecentos milhões de cruzeiros).

krt. 22 - Os recursos destinados ao financiamento das Despesas de Capital, previsto no Orçamento Plurianual,pa
ra o triênio 1986/1988, são assim distribuidos: -

RECEITAS DE CAPITAL 1986 1987 \ 1988 I TOTAL
Superavit do Orçamento Correntes................ 1.7~.IÕÕ:ÕOO 3. 801. 3'õõ.õOO 7. OOS:õOO. 000 12.513.400.000

"Transferências de Capital....................... 86.600.000 100.000.000 200.000.000 386.600.000
! O T A I S •....................•..•........•.• 1.790.700.000 3.901.300.000 7.208.000.000 12~9DO.eQO~.ooO ~

Art. 32 - As Despesas de Capital, cuja realização fioa autorizada por esta lei, são as discriminadas .segundo
as Unidades Orçamentárias oonstantes do quadro anexo e programadas oom base nos recursos disponíveis, previstos no
artigo anterior. ~

Art. 42 - Na elaboração das propostas orçamentárias anuais, do períOdO, serão ajustadas as importânoias oonsi~
nadas aos projetos, podendo, em consequênoia da alteração da reoeita, aer oriados novos e suprimidos ou reformulados
projetos constantes desta lei.

§ únioo - As importâncias referentes aos exeroíoios de 1987/1988, estimadas a preços de 1985, serão oorrigidas
monetariamente, por ooasião da elaboração dos orçamentos anuais oorrespondentes àqueles exeroícios.

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor a 1 de Janeiro de 1986, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia':tGlSTR.'DC '.!\:.' ." OLj~y.QiV1()t. 04b.JilO iJYll;.i~

aos:: ~;~~rX:::·-- ~riA"R,:SÚPA\~JO~ ,l~~.,
~,.---:--=--::--:-:::--::----:=;:---:,::-:=:--:.":-- ~_e_e_i_t_o_M_un_ic_i_P..l..E_-__ - .~_._._fY\_%_~_. ~. ..~~~,
GAMA· Rua Bonfim. 1.015 • Fonu. 442-7188 - 442-1620 • BH ()



ESTADO JIlin.aJ. kjLw.iJ.. ' ,

PREFEITURA MUNICIPAL DE G ~ A R A N ~ S I A ]

EXERClclO
DE

1986 DECRETO LEI N2 1875/81 - ARTIGO 52

ORÇAMENTO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS

CÓDIGO INVESTIMENTOS
EXERCICIOS

TOTAL
19 8819 8719 86

4-.1.1.0

+.1.1.0
.. 4.1.2.0

4-.1.1.0
4-.1.2.0

4-.1.1.0
4.1.2.0

2 - EXEOUUVO
2.1 - Gabinete e Seoretaria

Obras e Instalações •••••••••••••••••••••••
2.3 - Eduoação e Cultura

Obras e Instalações ••••••••••••••••••••••••
Equipamentos e Material Permanente •••••••••

2.4 - Serviços Urbanos
Obrase Instalações •..•.....•............•
Equipamentos e Material Permanente ••••••••

2.5 - Serviços e Obras PÚblicas
Obras e Instalações ••.••.•••••••.•••••.•••
Equipamentos e Material Permanente

!l00.000. 000 1.000.000.000 1.500.COo. 000 3.000.000.000

500.000.000 1.000.000.000 2.000.000.000 3.500.000.000
325.000.000 625.000.000 1.050. 000. 000 2'.000.000.000

300.000.000 500.000.000 1.200.000.000 2.000.000.000
12.000.000 58.000.000 130.000.000 200.000.000

52.000.000 288.000.000 660.000.000 1.000.000.000
101.700.000 4-30.300.000 668.000.000 1.200.000.000

GAMA Rua Bonfim. 1.015 Fone•• 442 7188 442 1620 BH

-



9te.feLlu.ta. QJT[u.rllcLpa.[ de. gu.a.ta.n.é'31o
MINAS GERAIS

- L E I Nll 841 -

"AUTORIZA ALIENAÇIO DE AçClESE DÁ
OUTRAS PROVIDtNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas G~
rais aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Poder Executivo autorizado a alienar
as 388 (trezentas e oitenta e oito) ações da CGE (Companhia Geral de
Eletricidade), em valor de at-7.660.672 (Sete milhões, seiscentos e
sessenta mil e seiscentos e setenta e dois cruzeiros).

Art. 22- Fica, outrossim, o Executivo Municipal auto-
rizado a usar o resultado da alienação nesta Lei autorizada, para
servir como parte do pagamento de débito com a referida Companhia.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura MuniCipal de Guaranésia,

~CY'Ç)(~~
APABECtDA 'm;vAIME DA LUANY,
-Oficial Administrati 0-



9>te.f" lluzc Q)TIun.LcLpa( de. guatan.é.6Lo
MINAS GERAIS

- L E I N2 842 -

"AUTORIZA ALIENAÇÃO DE TERRENO E Dl
OUTRAS PROVID~NCIAsn

A Câmara Municipal de Guaranésia, Estado de Minas G~
rais aprova e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Executivo Municipal,autorizado a ~
lienar o terreno de propriedade da Municipalidade, situado no coa
fronto das ruas Misael Sandoval e JÚlio Tavares, com a área total
de 765,95 M2, pelo lance mínimo de Q$-150.000.000 (Cento e cin-
coenta milhões de cruzeiros).

§ 12- A alienação de que trata o artigo poderá ser
feita em hasta pública ou por lances, através de proposta lacrada
pelo maior preço e ainda, a área total ou dividida em 02 (dois) l~
teso

Art. 22- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia ,
aos 05 de novembro de 1.985.-

t;)~1.íf'>~ ~.!\ ~\. ~ v .' ~}.J.J...'V.l\ ~'1""
()-\I.'" S.~ JOÃ ARLOS MINCHI O,

\)~ , ~.".':-- . . .
.. ,>ê..OQ" " '~. ~~, .'~~.' l\À~ -Pr eí.bo Mun~c~ -.,,'.,,~,. (""\\'\ I \. . ~,....

:cu .1'\ , ()~. "

r~'" ~~::u:~~v.. O CELI APAREC±DAI fu:v ALMEID LUANY ,
, .... -Oficial Administra vo-



9t~f~lh.Lto QJTIllrtlC:ipo(d~ glloton.é.sla
MINAS GERAI:S

- L E I NQ 843

"AUTonIZA AQUISIÇÃO DE EQUIPAI,lENTOS
E DÁ OUTHAS PROVID~NCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber ~ue a Câmara Municipal ~
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a ad~uirir 01 (uma) Mesa Vibratória 2000XIOOO com motor e-
létrico e 02 (duas) fo:r'IIlaspara fabricação de Lajota Sextavada.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei serão utilizados recursos da Dotação Orçamentária "SERVIÇO DE EDU-
CAÇÃO E SAUDE, à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e Material Permanente,
consignada no Orçamento para o corrente exercício, através da abertu-
ra de um crédito suplementar no valor de Cr$-8.000.000 (oito milhões de
cruzeiroz).

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de dezembro de 1.985.-

\tW.~~~~1
JOã~AllLOS MINCF$LLO,

-Prefeito Municipal-

~~~APAP.ECIDf':m!u.ÀLMEI I UANY,
-Oficial Administrati -



q.>t~f~iluto QJT[urlic:ipo( d~ guotolLé.sio
MINAS GERAJ:S

- L E I Nº 844 -

"AUTORIZA IrlAJORAÇÃO DE VENCIMENTOS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal.§!;
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munic~

pal, autorizado a majorar os vencimentos dos Funcionários des-
ta Prefeitura, Estatutários e em regime de CLT, em 90% (noven-
ta por' cento).

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes de~
ta Lei, serão obtidos recursos através de maior arrecadação pre
vista e, se necessário, de operações de crédito.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor retroagindo a 12 de novembro de 1.985.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de dezembro de 1.985.-

\ ~~JM'\n
JOÃ~ARLOS MINCli:dr.LO,

-Prefeito Municipal-



9ltefeilt.tta. QJT(t.trücipa.(de gt.ta.ta.n.B8io
MINAS GERAI:S

- L E I Nº 845-

"ISENTA A CQIi1l'ANHIADE HABITAÇÃO DO ESTA-
DO DE :I'.IINASGERAIS - COHAB-MG DE TRIBU -
TOS 1llirTICIPAISINCIDENTES SOBRE TERRENOS
E CONSTRUÇOES INTEGRANTES DE CONJUNTOS
HABITACIONAIS DE SEU INTERESSE, ISENTA
DO ISSQN AS E1.1l'REITEIRASE..'CECUTORASDES-
SAS OBRAS E DÁ OUTRll.SPROVID~NCIAS"

O Povo do Município de Guaranésia por seus representag
tes decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

Art. lº- Tendo em vista ~ue a implantação, nesta Cida-
de, de Conjuntos Habitacionais pela Companhia de Habitação do Estado
de Minas Gerais - COHAB-MG constitue iniciativa de alta relevância sQ
cial, minimizando o "déficit" habitacional para a classe de baixa re.!!
da, fica concedida à~uela COHAB-MG a isenção de tributos municipais ~
lativa~ente aos terrenos e construções, executadas ou a serem execut§
das ou a serem executadas em Conjuntos Habitacionais de seu interesse.

Art. 2º- A isenção concedida no artigo anterior preval~
ce a partir da a~uisição dos terrenos pela Companhia de Habitação. de
Estado. de Minas Gerais - COHAB-MG e terminará após decorrido e prazo
de 10 (dez) anos a contar a publicação. desta Lei.

Art. 3º- Da mesma forma, tende em vista ~ue a diminui-
ção dos custes das obras redundará em redução. do preço das unidades '
construídas e, conse~uentemente, possibilitará ~ue as famílias mais
carentes sejam beneficiadas, concedida fica, também, às Empreiteiras'
de obras contratadas pela COHAE-MG isenção do Imposto Sobre Serviços

de Qual~uer Natureza (ISSQN) em relação às obras ~ue pelas referidas
CONTINUA.-



CONTINUAÇÃO.-
<JltefellutCl Q)T[ur"llc:ipa(de 9uatarté8'lo

MINAS GERAI:S

Empreiteiras venham a ser executadas para aquela Companhia neste Munici
pio.

Art. 4Q- Fica, por outro lado, na forma do item XIII,
do artigo 54 da Lei Complementar nQ 003, de 28/12/72, homologado e aprQ
vado, em todas as suas cláusulas e condições, o Convênio ajustado entre
este Município e a Companhia de Habitação do Estado de Minas Gerais -CQ
HAB-MG, datado de 11/11/85, que passa a fazer parte integrante desta Lei.

Art. 5Q- Revogadas as disposições em contrário,
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de dezembro de 1.985.-

esta

~~~~~~\)\
JOÃ~CARLOS MINCHI LO,

-Prefeito Municip -

CELI
~~fu~APARECIn.A. :DE "'ALMEDA l1LUANY,

-Oficial Administrativo-



9>tº-fº-ilu.ta &rru.rücipa( dº- gu.atan.é.sio
MINAS GERAI:S

- L E I NQ 846 -

"ALTERA O ARTIGO 12 DA LEI NQ 842
DE 05/novembro/1985."

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal .§!:
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- O Artigo lQ da Lei nQ 842, de 05/novembro/85
passa a ter a seguinte redação:

"Art. lQ- Fica, o Chefe do Executivo Municipal, auto-
rizado a alienar o terreno de propriedade da Municipalidade, situ.§!:
do no confronto das ruas Misael Sandoval e JÚlio Tavares, com a á-
rea total de 765,95 M2, pelo lance mínimo de 2.360,45 (dois mil,tr!!.
zentos e sessenta e quarenta e cinco centésimos) Obrigações Reaju~
táveis do Tesouro Nacional (ORTN)."

Art. 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de dezembro de 1.985.-



9>tBfBLluta QJT[un.Lcipa( dB guatan.Q.5LO
MINAS GERAI:S

- L E I Nº 847-

11 AUTOHIZA ASSIHATUTLA DE CON'lSNIO E ADITAl.BNTOS
con A FBPASA - FEPJWVIA PAULISTA S.A. E JJ,~ OQ

TfLAS PROVID:t!NCIAS"

A Câ~a.ra liunicipal de Guar ané e.í.a , Lstado de Minas Ge-
rais apr-ova e eu sanciono e pr-omu.Lgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Executivo Municipal, autorizado a a~
sinar Convênio e Aditamentos com a FEPASA - Ferrovia Paulista S.A.,p~
ra a recuperação de trecho da via férrea entre os quilômetros 9ge 112,
dentro do Município de Guaranésia.

Art. 2º- Fica ainda, autorizado a fornecer a mão-de-~
bra, materiais e os equipamentos de propriedade desta Prefeitura Llu-

nicipal, necessários para as obras de recuperação do referido trecho.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei enerará em vigor na data de sua publicação.

PrefeituIa Municipal de Guaranésia,
aos 09 de dezembro de 1.985.-

~

U-M..~ ~l..:t
JOÃ CAP~OS KINCHI LO,

-Pre eito Municip -C1t.~:=cAPAREcJful bE ~AL!.lEIDA LUANY,
-Oficial Administratí 0-
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